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LEI 166/94

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA A PERMUTA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS POR IMÓVEIS URBANOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou; e o Senhor LEVI JOSÉ PEDRINI, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, sanciona a seguinte LEI.

Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal através do setor competente, autorizado a promover a permuta de todos os débitos fiscais e tributários de responsabilidade de PAULO ALVES SCHIMIDT, pelos imóveis lotes 1 a 27 da quadra 42, que perfazem a área total de 9.653,01 m2; lotes 1 a 26 da quadra 43 que perfazem a área total de 9.449,12 m²; lotes 1 a lotes 1 a 26 da quadra 45, que perfazem a área total de 9.449,12 m²;26 da quadra 44, que perfazem a área total de 9.449,12 m²; lotes 1 a 26 da quadra 46, que perfazem a área total de 9.310,29 m²; lotes 1 a 24 da quadra 47, que perfazem a área total de 8.659,00 m²; lotes 1 a 20 da quadra 48, que perfazem a área total de 7.384,08 m²; lotes 1 a 15 da quadra 49, que perfazem a área total de 5.376,26 m²; do loteamento CÉLIA REGINA, que serão registrados em nome do Município;

Art. 2º - Os débitos referem-se ao IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), com acréscimos legais em nome de PAULO ALVES SCHIMIDT e correspondem a débitos dos exercícios de 1.995, 1996, 1997, 1998 e 1.999, cujas quitações serão dadas após a lavratura dos atos notariais translativos da propriedade;

Art. 3º - Os imóveis recebidos farão parte de reserva técnica patrimonial imobiliária deste Município que serão doados à ACID (Associação Comercial e Industrial de Diamantino), para implantação do Parque de Exposição.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 24 de outubro de 1.994.
LEVI JOSÉ PEDRINI

Prefeito Municipal
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